
 
 
 
 
 
 

 
 

OFÍCIO Nº 273/2025/PRES/CMM 

Marilândia, 09 de dezembro de 2025. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Augusto Astori Ferreira 

Prefeito Municipal de Marilândia/ES 

 

 

Assunto: Veto Integral aceito. 

 

 

 Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

                        Cumprimentando-o, venho pelo presente informar que fica mantido o 

veto integral ao Projeto de Lei nº 069/2025, de autoria do vereador JOSUÉ BATISTA DA 

SILVA o qual “DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE VÍDEO MONITORAMENTO 

NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, apreciado na 32ª Sessão Ordinária, realizada no dia 08 

de dezembro do corrente ano na Câmara Municipal de Marilândia/ES. 

 

 

 

 

         Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADILSON REGGIANI 

Presidente 
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